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TELEFONES ÚTEIS 

 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
LEIS 

 
LEI MUNICIPAL Nº 735, DE 29 DE JULHO DE 2020. 

 
Dispõe acerca do tombamento dos 
monumentos do Município de  

Jateí/MS, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica determinado o tombamento dos seguintes monumentos: 
 

I – Monumento do Cristo, um ato cristão que oferece boas 
vindas àqueles que adentram a cidade de Jateí, edificado em 
2005, na MS 478 José Florêncio da Silva, trevo de acesso à 
cidade de Jateí, próximo a BR 376. 
II – Monumento da Abelha, em homenagem a origem do 
nome do município de Jateí, edificado em 2005 na Avenida 
Weimar Gonçalves Torres. 
III – Portal de entrada da cidade, em homenagem aos 
primeiros colonos que migraram para a colônia, (Jateí), e que 
utilizavam cavalos como meio de transportes, edificado em 
2016, na MS 478 José Florêncio da Silva. 

 
Parágrafo único. Os monumentos descritos no caput deste artigo passam a 

ser constituídos como parte do Patrimônio Histórico e Cultural 
de Jateí, sendo de interesse público a sua conservação, dado 
a sua vinculação com fatos memoráveis do nosso Município. 

 
Art. 2º - Ficam registrados no Livro de Tombo do Patrimônio Histórico e 

Cultural do município, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer do Município 
de Jateí-MS. 

 
Parágrafo único. Os registros deverão conter todas as características do 

bem tombado, a data de sua edificação, inclusive com a 
afixação de foto das edificações. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 29 DE 
JULHO DE 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
115/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001-02, com sede 
administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 29 de julho de 2020, o Contrato Administrativo 
nº. 115/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa 
DORIVAL SILVA OLIVEIRA-MEI, com vigência de 29/07/2019 a 
29/07/2020, cujo objeto (aquisição/fornecimento de gêneros alimentícios, 
por intermédio de empresa especializada, para o fornecimento sob 
demanda de marmitex e refeição do tipo almoço e jantar). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que 
trata o caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 119,536,46 
(cento e dezenove mil, quinhentos e trinta e seis reais e quarenta e seis 
centavos), igualmente rescindido, conforme planilha anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 
– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 
Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS,29 de julho de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
DORIVAL SILVA OLIVEIRA-MEI 

CONTRATADO 
 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
143/2018 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001-02, com sede 
administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31 de janeiro de 2020, o Contrato 
Administrativo nº. 143/2018, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a 
empresa ELETROLUZ LTDA-ME, com vigência de 31/10/2019 a 31/01/2020, 
cujo objeto (instalação, manutenção e retirada de enfeites luminosos 
natalinos, por sua própria responsabilidade técnica e operacional em parte 
da avenida Bernadete Santos Leite, monumento da abelha, praça central 
Joaquim Jorge Leite de Jatei/MS e praça Manoel Valêncio Gomes, no 
distrito de Nova Esperança). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado. 

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 
– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 
Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 29 de julho de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
116/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001-02, com sede 
administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 29 de julho de 2020, o Contrato Administrativo 
nº. 116/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa 
G.CUBAS-ME, com vigência de 29/07/2019 a 29/07/2020, cujo objeto 
(aquisição/fornecimento de gêneros alimentícios, por intermédio de 
empresa especializada, para o fornecimento sob demanda de marmitex e 
refeição do tipo almoço e jantar). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que 
trata o caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 73,80,00 
(setenta e três reais e oitenta centavos), igualmente rescindido, conforme 
planilha anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 
– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 
Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS,29 de julho de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
GERSON CUBAS 

G.CUBAS-ME 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
007/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001-02, com sede 
administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 01 de março de 2020, o Contrato Administrativo 
nº. 007/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa 
SISTEMAQ AUTOMOÇÃO DE ESCRITÓRIO LTDA -EPP, com vigência 
01/03/2019 a 01/03/2020, cujo objeto (locação de 03(três) impressoras 
multifuncionais e 03(três) scarnners, com assistência técnica pessoal, para 
atender as necessidades da Administração Pública de Jatei/MS.) 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que 
trata o caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 881,39 
(oitocentos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos), igualmente 
rescindido, conforme planilha anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 
– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 
Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 28 de julho de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
ADMASTOR ARCANJO JÚNIOR 

SISTEMAQ AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIO LTDA-EPP 
 

LICITAÇÕES 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2020 
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, 
torna público o resultado da licitação modalidade Pregão Presencial nº. 
027/2019, Processo Administrativo nº. 060/2020, que teve por objeto 
receber proposta para a contratação de empresa para execução de serviços 
comuns de reforma e construção de 110 (cento e dez) metros de 
tubulações de concreto neste município de Jateí-MS, a pedido da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, em conformidade com Termo de Referência, 
onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço 
global, em favor da empresa K. M. CIRIACO - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
23.066.322/0001-39, pelo valor de R$ 67.900,00 (sessenta e sete mil e 
novecentos reais). 
 

Jateí/MS, 20 de Julho de 2020. 
 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 078/2020 
AVISO DE EDITAL 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitações 
torna público que se encontra aberta a licitação suprarreferida, nos termos 
da legislação pertinente para Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia pra “Reforma da Escola Municipal Jovelino Celestino 
localizada na Gleba de Nova Esperança, assentamento de Jateí-MS”, 
conforme projeto básico e memorial descritivo integrantes do edital. A 
documentação e proposta deverão ser entregues até o dia 25 de agosto de 
2020, às 07h30min, na sala de reuniões da Prefeitura, no endereço 
supracitado ocasião em que se dará o julgamento pela Comissão 
Permanente de Licitações. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser 
obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, sito 
a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: 
licitajatei2017@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br. OBSERVAÇÃO: De 
acordo com as normas de prevenção estabelecidas pela OMS, devido ao 
surto de COVID-19, solicitamos aos senhores participantes o uso de 
máscaras, luvas e álcool gel durante a sessão. 
 

Jateí/MS, 29 de julho de 2020. 
 

Flávia Maria Dias Pinhel M. Alves 
Presidente da CPL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 060/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2020 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 057/2020 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e K. M. CIRIACO – EPP 
OBJETO: A CONTRATADA, por força do presente contrato obriga-se com a 
execução de serviços comuns de reforma e construção de 110 (cento e 
dez) metros de tubulações de concreto neste município de Jateí-MS, a 
pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com 
Termo de Referência. 
VALOR: R$ 69.700,00 (sessenta e nove mil e setecentos reais), para o 
valor global. 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão 
à conta da Dotação Orçamentária: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
26.782.0015.2036 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
0130 RED 
3390.39.21.00.00 Manutenção e Conservação das Estradas e Vias 
1.70.074 FONTE 

 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2020. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 27 de Julho de 2020. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Karen Muller Ciriaco, 
administradora da Contratada; e, as testemunhas. 
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